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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655­17.2012.4.03.6100/SP
2012.61.00.007655­0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTONSCHIAVINATO
APELADO(A) : LISANTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP105904 GEORGE LISANTI e outro
No. ORIG. : 00076551720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

RELATÓRIO

Trata­se de Apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL em face de
sentença  que  julgou  procedente  o  pedido,  nos  termos  do  artigo  269,  inciso  I,  do  Código  de
Processo Civil, para suspender a exigibilidade da anuidade referente ao exercício de 2012, de
sociedade de advogados, enquanto mantiver registro ativo nos quadros da OAB/SP.

Alega o apelante,  em síntese, que não  se enquadra como autarquia administrativa, mas como
entidade de serviço público independente, categoria sui generis, não vinculada à Administração
Pública,  possuindo  plena  autonomia  para  gerir  sua  receita,  oriunda  de  contribuições  dos
inscritos e das sociedades de advogados devidamente registradas.

Aduz que tais contribuições não possuem natureza tributária, não sendo subordinadas às normas
e princípios tributários, tampouco devendo ser criadas por lei. Dessa forma, é plenamente viável
a  cobrança  de  contribuições  anuais,  de  sociedades  de  advogados,  instituída  pela  Instrução
Normativa 01/95. Pede a reforma da r. sentença.

Após, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

Com efeito, notório que a natureza híbrida da Ordem dos Advogados do Brasil impede que se
lhe apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das profissões.

Tais  premissas  advêm  do  tratamento  constitucional  privilegiado  atribuído  à  advocacia  e  sua
entidade maior,  conforme  reconhecido  pelo  E.  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da
ADI n. 3.026­4/DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU, cujo julgado decidiu: 1) que a OAB
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se  constitui  em  um  "serviço  público  independente"  e  2)  que  a  mesma  Ordem  não  tem
finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de
fiscalização das profissões. Referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário
aos  empregados  da  OAB,  mas  as  previsões  nela  declinadas  são  essenciais  para  o
estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.

Contudo,  a  controvérsia dos autos gira  em  torno da possibilidade, ou não, de  instituição pela
OAB/SP de anuidade das sociedades de advogados registradas perante referido órgão.

Nesse  sentido,  a  jurisprudência do C. Superior Tribunal de  Justiça  é  firme no  sentido de que
somente  os  advogados  e  estagiários  detêm  a  obrigação  de  pagar  anuidade  ao  Conselho  de
Classe,  sendo  diferente  a  situação  das  sociedades  de  advogados,  porquanto  não  existe
disposição legal nesse sentido.

Nesse sentido, transcrevo os julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART.  535. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. ANUIDADE DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  ILEGALIDADE  DA  RESOLUÇÃO  Nº  08/2000  DO
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SC.
1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação
suficiente,  ainda  que  não  exatamente  a  invocada  pelas  partes,  decide  de  modo  integral  a
controvérsia  posta  (EDcl  no  AgRg  no  Ag  492.969/RS,  Min.  Herman  Benjamin,  2ª  T.,  DJ
14.02.2007; AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007).
2.  'A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas  tão­
somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação
sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso
do  substantivo  inscrição  ou  do  adjetivo  inscrito(s),  referiu­se,  sempre,  ao(s)  sujeito(s)
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica). Consequentemente, é ilegal
a  Resolução  nº  08/2000,  do  Conselho  Seccional  da  OAB/SC,  que  instituiu  cobrança  de
anuidade  dos  escritórios  de  advocacia,  porquanto  obrigação  não  prevista  em  lei'  (REsp
879339/SC, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 31.03.2008).
3.  Recurso  especial  a  que  se  nega  provimento.  (REsp  651953/SC,  Rel.  Ministro  TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 03/11/2008)
RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  DE
SOCIEDADE DE  ADVOGADOS  INSTITUÍDA  PELA  OAB/SC MEDIANTE  A  RESOLUÇÃO
08/2000.  ANUIDADE.  NATUREZA  JURÍDICA  DA  CONTRIBUIÇÃO  DEVIDA  À  ORDEM
DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  (OAB).  OBRIGAÇÃO  NÃO  PREVISTA  EM  LEI.
INEXIGIBILIDADE.
1. O princípio  da  legalidade  (CF/88,  art.  5º,  II)  consubstancia  garantia  imanente  ao Estado
Democrático  de  Direito,  e  assegura  que  somente  a  lei,  editada  pelos  órgãos  legislativos
competentes  de  acordo  com  o  processo  legislativo  constitucional,  pode  criar  direitos  e
obrigações.
2. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados
e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei
8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis
de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, § 1º), não  lhes atribuindo  legitimidade para, por si sós,
desempenharem  atividades  privativas  de  advogados  e  estagiários  regularmente  inscritos
(Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42).
3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas  tão­
somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação
sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso
do  substantivo  inscrição  ou  do  adjetivo  inscrito(s),  referiu­se,  sempre,  ao(s)  sujeito(s)
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advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).
4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que
instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto obrigação não prevista
em lei.
5. À  luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar resolução
para  instituir  a  cobrança  de  anuidade  das  sociedades  de  advogados.  Precedentes:  REsp
793.201/SC, DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007.
6.  O  princípio  constitucional  da  reserva  de  lei  formal  traduz  limitação  ao  exercício  das
atividades  administrativas  e  jurisdicionais  do  Estado.  A  reserva  de  lei  ­  analisada  sob  tal
perspectiva  ­  constitui  postulado  revestido  de  função  excludente,  de  caráter  negativo,  pois
veda,  nas  matérias  a  ela  sujeitas,  quaisquer  intervenções  normativas,  a  título  primário,  de
órgãos estatais não­legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta­se em uma
dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da
Constituição,  impõe,  à  administração  e  à  jurisdição,  a  necessária  submissão  aos  comandos
estatais emanados, exclusivamente, do  legislador (ADI 2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 ­
Ministro  Celso  de  Mello,  do  Supremo  Tribunal  Federal)  7.  O  registro  do  ato  constitutivo
produz efeito legal específico (confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não
se  confunde  com  a  inscrição  de  advogados  e  estagiários,  porquanto  conceitos  jurídicos
distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, vez que, o mero registro não
atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar atos privativos de advogado,
nos  termos  do  art.  42  do  Regulamento  Geral,  que  dispõe:  "Podem  ser  praticados  pela
sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades,
que  não  sejam  privativos  de  advogado."  8.  É  vedada  qualquer  interpretação  no  sentido  de
estender  à  sociedade  obrigação  de  recolhimento  de  anuidade  que  a  lei  impôs  apenas  aos
advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros da OAB.
9. Recurso Especial desprovido.
(REsp 879.339/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe
31/03/2008)
RECURSO ESPECIAL  ­ NATUREZA  JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL  (OAB)  ­  INSTITUIÇÃO/COBRANÇA DE ANUIDADE DAS
SOCIEDADES  DE  ADVOGADOS  ­  OBRIGAÇÃO  NÃO  PREVISTA  EM  LEI  ­
INEXIGIBILIDADE.
1. A questão controvertida consiste em saber se o Conselho Seccional da OAB/SC poderia, à
luz da Lei n. 8.906/94, editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades
de advogados.
2. Os Conselhos Seccionais não têm permissivo legal para instituição, por meio de resolução,
de anuidade das sociedades de advogados.
3. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico (confere personalidade jurídica à
sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários, figura
jurídica  que,  para  fins  da  Lei  n.  8.906/94  e  do  Regulamento  Geral,  possui  fundamento  e
finalidade diversos.
4.  O  registro  não  atribui  legitimidade  à  sociedade  simples  para,  por  si  só,  realizar  atos
privativos de advogado. O art. 42 do Regulamento Geral dispôs: "Podem ser praticados pela
sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades,
que não sejam privativos de advogado." Logo, se registro e inscrição fossem sinônimos ­ como
alega a recorrente ­, não haveria razões lógico­jurídicas para essa vedação.
5.  Em  resumo,  é  manifestamente  ilegal  a  Resolução  n.  8/2000,  do  Conselho  Seccional  da
OAB/SC,  que  instituiu  cobrança  de  anuidade  dos  escritórios  de  advocacia,  obrigação  não
prevista em lei.
Recurso especial improvido.
(REsp  882.830/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
20/03/2007, DJ 30/03/2007, p. 302)
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  OAB/SP.  ANUIDADE.  SOCIEDADES  CIVIS  DE
ADVOGADOS. LEI Nº 8.906/94. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/95. ILEGALIDADE.
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1. Cuida­se de apelação da Ordem dos Advogados do Brasil em face de sentença que concedeu
a ordem em mandado de segurança, no qual se controverte a propósito da inexigibilidade de
cobrança de anuidade de sociedade civil de advogados.
2. A matéria já está pacificada nos tribunais e não demanda maiores digressões, no sentido de
que  a  cobrança  de  anuidade  de  sociedades  civis  de  advogados  atenta  contra  o  princípio  da
legalidade, posto que a Lei nº 8.906/94 não a prevê.
3.  Precedentes  do  C.  STJ  e  das  Cortes  Regionais,  inclusive  nesta  Terceira  Turma  (AMS
0002187­88.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES).
4. Apelo da OAB/SP improvido, para manter a r. sentença.
(AMS 00137864220114036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 ­ TERCEIRA
TURMA, e­DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE
SEGURANÇA.  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  ­  OAB/SP.  ILEGALIDADE  DA
EXIGÊNCIA DO  PAGAMENTO DE  ANUIDADE COMO CONDIÇÃO  PARA O  REGISTRO
DE  ALTERAÇÃO  E  CONSOLIDAÇÃO  CONTTRATUAL  DO  IMPETRANTE.  RECURSO
IMPROVIDO.
1. Nos termos do caput e §1º­A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  saliento  que  o  Relator  está  autorizado,  por  meio  de  decisão
monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas
hipóteses  de  pedido  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  a
jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
2. O  artigo  46  da  Lei  8.906/94  atribui  à OAB  a  competência  para  "fixar  e  cobrar,  de  seus
inscritos, contribuições, preços de serviços e multas." A lei, quando trata da inscrição em seus
quadros  relativamente à  sociedade de advogados estabelece  ser o  registro o ato que confere
personalidade jurídica a estas (art. 15, 1º). Não pode ser confundido esse registro, que produz
efeito  legal específico, com a  inscrição de advogados e estagiários, que possui  fundamento e
finalidade diversa.
3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas  tão­
somente  de  seus  inscritos  (advogados  e  estagiários).  E,  por  outro  lado,  o  registro  das
sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A
inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o registro
apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados.
4.  Ressalta­se  que  as  sociedades  de  advogados  não  possuem  legitimidade  para  a  prática  de
atos privativos de advogados e  estagiários, outra  razão para não  se equiparar o  registro da
sociedade com a inscrição nos quadros da OAB.
5.  A  competência  privativa  dos  Conselhos  Seccionais  da  OAB,  especialmente  para  receber
contribuições, não é ilimitada, devendo os respectivos conselhos sujeitar­se aos termos da lei,
vedada  a  inovação  no  ordenamento  jurídico.  Outrossim,  não  se  pode  olvidar  da  natureza
tributária  conferida  às  contribuições  destinadas  aos  Conselhos  Profissionais,  devendo,
portanto, submeter­se aos princípios norteadores do Sistema Tributário Nacional.
6.  Ilegalidade  da  exigência  do  pagamento  de  anuidade  como  condição  para  o  registro  da
alteração e consolidação contratual do impetrante.
7. Agravo legal improvido.
(AMS  00070910420134036100,  DESEMBARGADOR  FEDERAL  JOHONSOM  DI  SALVO,
TRF3 ­ SEXTA TURMA, e­DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

MÔNICA NOBRE 
Desembargadora Federal
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D.E.

Publicado em 22/04/2015

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200­2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra­estrutura de Chaves Públicas Brasileira ­ ICP­Brasil, por:
Signatário (a): Monica Autran Machado Nobre:10069
Nº de Série do Certificado: 4D18C32A04A80C7A5DB4EAA4A7328164
Data e Hora: 24/03/2015 16:36:52

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655­17.2012.4.03.6100/SP
2012.61.00.007655­0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTONSCHIAVINATO
APELADO(A) : LISANTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP105904 GEORGE LISANTI e outro
No. ORIG. : 00076551720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  SUSPENSÃO  DA
EXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS DA  SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSIÇÃO LEGAL QUE RECAI APENAS QUANTO AOS INSCRITOS. ADVOGADOS E
ESTAGIÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
­  Notório  que  a  natureza  híbrida  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  impede  que  se  lhe
apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das profissões.
­ Tais premissas advêm do  tratamento constitucional privilegiado atribuído à advocacia e  sua
entidade maior,  conforme  reconhecido  pelo  E.  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da
ADI n. 3.026­4/DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU, cujo julgado decidiu: 1) que a OAB
se  constitui  em  um  "serviço  público  independente"  e  2)  que  a  mesma  Ordem  não  tem
finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de
fiscalização das profissões. Referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário
aos  empregados  da  OAB,  mas  as  previsões  nela  declinadas  são  essenciais  para  o
estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.
­ Contudo, a controvérsia dos autos gira em torno da possibilidade, ou não, de instituição pela
OAB/SP de anuidade das sociedades de advogados registradas perante referido órgão.
­ A  jurisprudência  do C.  STJ  é  firme  no  sentido  de  que  somente  os  advogados  e  estagiários
detêm  a  obrigação  de  pagar  anuidade  ao Conselho  de Classe,  sendo  diferente  a  situação  das
sociedades de advogados, porquanto não existe disposição legal nesse sentido.
­ Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e  relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas, decide a Egrégia Quarta
Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 19 de março de 2015.
MÔNICA NOBRE 
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